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Dispensa

                                                                                                  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 

ATA DISPENSA 031/2025 
SESSÃO DE ABERTURA   

 
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco, na sala de reuniões do Setor de Licitações, 
às 10:00 (dez) horas, o Agente de contratação do Município o Sr. Josian Lima Novais, designados 
pela Decreto nº. 165/2025, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, 
regulamentada pelo Decreto municipal nº. 246/2024, no que couber, para realizar os procedimentos 
relativos ao Dispensa de licitação nº 031/2025, cujo objeto licitado é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA. 
 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPATES 
 
01 – JOANICE REIS RIOS LTDA  
CNPJ: 06.370.558/0001-45 
VALOR R$ 53.506,25 (cinquenta e três mil, quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos) 
 

 
Ato contínuo o Sr. Agente de contratação conferiu as documentações e propostas apresentas, 
protocoladas no setor de Licitação.  Feita a conferência dos preços, foi constatado que a empresa 

JOANICE REIS RIOS LTDA, foi a única a apresentar proposta com o valor total de R$ 53.506,25 
(cinquenta e três mil, quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos), 
 
Em seguida, verificou a documentação da empresa detentora do melhor lance, protocolada no setor de 
licitação, e constatou que a documentação apresentada se encontra em conformidade com o edital de 
Dispensa 031/2025, sendo assim declarada vencedora da dispensa. Sem mais nada para o momento, dou 
por encerrada a sessão. 
 

São José do Jacuípe, 05 de junho de 2025 
 
 

JOSIAN LIMA NOVAIS 
Agente de contratação Oficial 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
RATIFICO o presente procedimento, consubstanciado através da contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, BAHIA, tipo Menor Preço Global, na forma do inciso II, do 
art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, que concluiu como vencedora a empresa 
JOANICE REIS RIOS LTDA. CNPJ: 06.370.558/0001-45, sediada na  PÇ. GERALDO 
ROCHA, 40, BAIRRO CENTRO, VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA. CEP 44.635-000, com o 
valor global de R$ 53.506,25 (cinquenta e três mil, quinhentos e seis reais e vinte e cinco 
centavos), para que a RATIFICAÇÃO, nele referida produza seu efeito jurídico e legal. 
 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 05 de junho de 2025. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2025 
 
 

AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de São José do Jacuípe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após 
parecer da Assessoria Jurídica, em concordância com o que determina a Lei Federal 14.133/21. 
 
RESOLVE: 
 
Adjudicar e Homologar o processo licitatório Dispensa de licitação acima mencionado, 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE, BAHIA, assim autorizo o empenho em nome da empresa JOANICE REIS RIOS 
LTDA. CNPJ: 06.370.558/0001-45, sediada na  PÇ. GERALDO ROCHA, 40, BAIRRO 
CENTRO, VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA. CEP 44.635-000, com o valor global de 53.506,25 
(cinquenta e três mil, quinhentos e seis reais e vinte e cinco centavos) após assinatura do 
contrato. 
 

ADJUDICO HOMOLOGO 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 05 de junho de 2025. 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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Contrato

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 005
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 006
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 007
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 008
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 009
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 010
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 011
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 012
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 013
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 014
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 015
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: C0B2722D4FB46856551E15796DC6AFB6

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Dispensa

                                                                                                  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 

ATA DE ANÁLISE E JULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025 

 
 
Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco, na sala de reuniões do Setor de Licitações, às 
10:00 (dez) horas, o Agente de contratação do Município o Sr. Josian Lima Novais, designados pela 
Decreto nº. 098/2025, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, 
regulamentada pelo Decreto municipal nº. 246/2024, no que couber, para realizar os procedimentos 
relativos ao Dispensa de licitação nº 034/2025, cujo objeto licitado é: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
ESPECIALIZADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE/BA. 
 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPATES 
 
01 – GRÁFICA PINTT LTDA ME  
CNPJ: 14.917.136/0001-75 
VALOR R$ 52.725,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais) 
 

 
Ato contínuo o Sr. Agente de contratação conferiu as documentações e propostas apresentas, 
protocoladas no setor de Licitação.  Feita a conferência dos preços, foi constatado que a empresa 

GRÁFICA PINTT LTDA ME, foi a única a apresentar proposta com o valor total de R$ 52.725,00 
(cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais), 
 
Em seguida, verificou a documentação da empresa detentora do melhor lance, protocolada no setor de 
licitação, e constatou que a documentação apresentada se encontra em conformidade com o edital de 
Dispensa 034/2025, sendo assim declarada vencedora da dispensa. Sem mais nada para o momento, dou 
por encerrada a sessão. 
 

São José do Jacuípe, 09 de junho de 2025 
 
 

JOSIAN LIMA NOVAIS 
Agente de contratação Oficial 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
RATIFICO o presente procedimento, consubstanciado através da contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2025, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO 
ESPECIALIZADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
SAÚDE, SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA, tipo Menor Preço Global, na forma do inciso II, do art. 75 da 
Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, que concluiu como vencedora a empresa GRÁFICA 
PINTT LTDA ME. CNPJ: 14.917.136/0001-75, sediada na TRAVESSA CLAUDIO GOMES, 
Nº 67, CENTRO, VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA. CEP 44.635-000, com o valor global de R$ 
52.725,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais), para que a 
RATIFICAÇÃO, nele referida produza seu efeito jurídico e legal. 
 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 09 de junho de 2025. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 034/2025 
 
 

AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de São José do Jacuípe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após 
parecer da Assessoria Jurídica, em concordância com o que determina a Lei Federal 14.133/21. 
 
RESOLVE: 
 
Adjudicar e Homologar o processo licitatório Dispensa de licitação acima mencionado, 
referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO ESPECIALIZADO PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE, SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE/BA, assim autorizo o empenho em nome da empresa GRÁFICA PINTT LTDA 
ME. CNPJ: 14.917.136/0001-75, sediada na TRAVESSA CLAUDIO GOMES, Nº 67, 
CENTRO, VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA. CEP 44.635-000, com o valor global de 52.725,00 
(cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais) após assinatura do contrato. 
 

ADJUDICO HOMOLOGO 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 09 de junho de 2025. 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, CEP: 44.698-000. 

CNPJ: 16.443.632/0001-60, Tel.: (074) 3675-1159, Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

AVISO DE MODIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 017/2025 

Processo Administrativo nº 213/2025 

 

A Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe - BA, por meio do(a) Pregoeiro(a) Oficial, 

torna público para conhecimento dos interessados que, em razão das impugnações 

recebidas e análise técnica realizada, foram promovidas as seguintes modificações no Edital 

do Pregão Eletrônico SRP nº 017/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

 

1. Inclusão de exigência de certificação do INMETRO 

 

Passa a constar no item referente ao Conjunto Aluno (CJA): 

 

“O Conjunto Aluno deverá atender integralmente à Portaria INMETRO nº 401/2020 e à 

Norma ABNT NBR 14006:2008, com apresentação obrigatória de certificado de 

conformidade do INMETRO emitido por organismo acreditado.” 

 

2. Correção da norma técnica para o Conjunto Professor (CJP) 

 

No item referente ao Conjunto Professor, substitui-se a norma citada: 

 

Onde se lê: “Norma ABNT NBR 13962/2018”, Leia-se: “Norma ABNT NBR 

14006:2008”, relativa ao mobiliário escolar. 

 

3. Esclarecimento quanto às amostras 

 

O edital mencionava a possibilidade de exigência de amostras. No entanto, para garantir a 

isonomia, celeridade e transparência, a Administração esclarece: 

“Não será exigida apresentação de amostras de quaisquer itens no decorrer do certame, 

permanecendo a verificação da conformidade restrita à fase de recebimento e conferência 

dos produtos contratados.” 

 

Demais condições do edital permanecem inalteradas. 

 

A data de abertura da sessão pública está mantida: 

 

Dia: 15 de julho de 2025 

Horário: 09h00 

Plataforma: https://www.licitanet.com.br 

Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: 

licitacao@pmsaojosedojacuipe.ba.gov.br 

 

São José do Jacuípe, Bahia. 15 de julho de 2025. 

 

 

Josian Lima Novais 

Pregoeiro Oficial 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 030
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 58878ABA6DB58BCA4E22DE8E079FE778

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

Pregão Eletrônico

                                                                                             
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, CEP: 44.698-000. 
CNPJ: 16.443.632/0001-60, Tel.: (074) 3675-1159, Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
 
 
Impugnações ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 017/2025 
Processo Administrativo nº 213/2025 
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento parcelado de eletrodomésticos, 
mobiliário, informática, impressoras, eletrônicos, ar-condicionado e utensílios domésticos, 
destinados às Secretarias do Município de São José do Jacuípe/BA. 
 
I - DO RECEBIMENTO E TEMPESTIVIDADE 
 
As impugnações protocoladas pelas empresas abaixo listadas foram recebidas dentro do 
prazo legal previsto no art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do Edital, sendo 
consideradas tempestivas e aptas à análise: 
 

 MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA – LIDER BALANÇAS 
 SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

 
II - DO MÉRITO DAS IMPUGNAÇÕES 
 
1. Da estruturação por lote - alegação comum 
 
Ambas as impugnantes argumentam que há agrupamento indevido de itens distintos em 
alguns lotes, o que: 
 

 Restringiria a competitividade; 
 Prejudicaria fornecedores especializados; 
 Violaria o princípio do parcelamento e a Súmula 247 do TCU. 

 
Análise da Administração: 
 
A divisão por lotes foi definida com base em critérios de coerência funcional, economia 
de escala, logística de distribuição e histórico de contratações anteriores. Aplicando-se 
os critérios do TCU (técnico, econômico, escala e competitividade), conclui-se que a 
aglutinação adotada é justificável, vantajosa e legal, conforme o art. 40, §2º, I da Lei 
14.133/2021. 
 
2. Da certificação do INMETRO para mobiliário escolar 
 
A empresa SOLUÇÃO MÓVEIS requer a exigência da certificação compulsória do 
INMETRO, conforme Portaria nº 401/2020 e ABNT NBR 14006:2008. 
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Análise: 
 
O apontamento é procedente. A Administração publicará errata incluindo a exigência da 
certificação do INMETRO para os itens de mobiliário escolar. Trata-se de correção 
obrigatória por norma técnica. 
 
3. Da norma técnica inadequada (cadeira do professor) 
 
Aponta-se exigência de norma incorreta (NBR 13962:2018) para item de uso escolar. 
 
Análise: 
 
Procedente. A norma técnica será ajustada via errata, adotando-se a NBR 14006, mais 
adequada ao uso escolar. 
 
4. Da exigência de amostras – ausência de critérios 
 
Foi apontada falta de definição objetiva quanto à solicitação de amostras. 
 
Análise: 
 
Com vistas à segurança jurídica, celeridade processual e isonomia entre os licitantes, a 
Administração opta por não exigir apresentação de amostras durante o certame, o que 
será esclarecido formalmente em comunicado oficial. O edital será mantido sem 
necessidade de alteração nesse ponto. 
 
III - DA DECISÃO 
 
Diante do exposto, com fundamento nos princípios da legalidade, eficiência, isonomia, 
vantajosidade e interesse público, e com base no art. 40 da Lei nº 14.133/2021, a 
Administração: 
 
INDEFERE as impugnações apresentadas pelas empresas: 
 

 MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA – LIDER BALANÇAS 
 SOLUÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA 

 
Com os seguintes ajustes administrativos: 
 

1. Será publicada errata para: 
 

o Incluir a exigência de certificação do INMETRO para o mobiliário escolar; 
o Corrigir a norma técnica aplicável ao Conjunto Professor (CJP); 

 
2. Será publicado comunicado oficial informando que não será exigida 

apresentação de amostras no presente certame. 
 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 032
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 72AD12651EF6A4F8DB242D84EF4A941D

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000804 Estado da Bahia - terça-feira, 15 de julho de 2025 Ano 5

                                                                                             
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, CEP: 44.698-000. 
CNPJ: 16.443.632/0001-60, Tel.: (074) 3675-1159, Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

Mantém-se o edital em sua forma atual, com as adequações técnicas aqui apontadas. 
Publique-se. Comunique-se às partes. 
 
São José do Jacuípe, Bahia. 15 de julho de 2025. 
 

 
Josian Lima Novais 

Pregoeiro Oficial 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
 
Processo Administrativo nº 213/2025 
Impugnante: 4U DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento parcelado de eletrodomésticos, 
mobiliário, informática, impressoras, eletrônicos, ar-condicionado e utensílios 
domésticos para atender às diversas secretarias do Município de São José do 
Jacuípe/BA. 
 
I - DA TEMPESTIVIDADE 
 
Verificada a data de protocolo da impugnação em 10 de julho de 2025 e considerando a 
abertura do certame prevista para o dia 15 de julho de 2025, a presente impugnação é 
tempestiva, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsto no item 12.1 
do Edital. 
 
II - DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO 
 
A empresa impugnante questiona a estruturação dos Lotes 01 e 03, sob o argumento de que 
os itens neles contidos são de naturezas distintas, atendem a ramos de atividade diferentes 
e, por isso, a aglutinação em um único lote violaria: 
 

 O princípio da competitividade; 
 O princípio da isonomia; 
 O princípio da vantajosidade; 
 A Súmula 247 do TCU. 

 
Alega, ainda, que essa estrutura impede a participação de empresas especializadas e solicita 
o desmembramento dos lotes em itens compatíveis. 
 
III - DA ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA 
 
Embora a impugnação esteja tecnicamente estruturada e juridicamente fundamentada, os 
argumentos não são suficientes para ensejar a alteração do edital, pelos seguintes motivos: 
 
1. A estruturação em lotes é legal, motivada e proporcional 
 

 A composição dos Lotes 01 e 03 não foi feita de forma aleatória ou desprovida de 
critério, mas sim considerando a viabilidade logística, econômica e de execução 
contratual. 

 A estrutura administrativa e logística do Município de São José do Jacuípe não 
comporta a fragmentação excessiva do objeto, sob pena de comprometer a 
economicidade, o planejamento e a efetividade da contratação pública. 

 Conforme entendimento consolidado do TCU (Acórdãos 3009/2015, 1998/2016 e 
outros), o parcelamento é obrigatório apenas quando técnica e economicamente 
viável, o que não se aplica integralmente ao presente caso. 
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Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe - Bahia, CEP: 44.698-000. 
CNPJ: 16.443.632/0001-60, Tel.: (074) 3675-1159, Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 
2. Análise segundo os critérios do TCU 
 
Conforme os quatro critérios sugeridos pelo TCU para avaliação da divisão em lotes, a 
Administração concluiu que: 
 
Critério Resultado 
É tecnicamente viável dividir a solução? SIM 
É economicamente viável dividir a solução? NÃO 
Há perda de economia de escala ao dividir a solução? SIM 
A divisão amplia a competitividade sem prejuízo ao conjunto? NÃO 
 
A análise revela que, embora tecnicamente possível, a divisão resultaria em prejuízos 
logísticos, aumento de custo por perda de escala e baixa atratividade de mercado, 
considerando o porte do município e a natureza dos itens licitados. 
 
3. Ausência de comprovação objetiva pela impugnante 
 

 A impugnante não apresentou nenhuma pesquisa de mercado, orçamento, lista de 
preços ou evidência técnica que demonstrasse: 

o Incompatibilidade absoluta dos itens; 
o Incapacidade de empresas fornecerem os lotes; 
o Riscos de preços inexequíveis ou desinteresse do mercado. 

 A Administração, por sua vez, possui histórico de contratações similares com êxito, 
adotando a mesma lógica de agrupamento por funcionalidade e pertinência temática 
dos itens. 

 
IV - DA DECISÃO 
 
Diante de todo o exposto, e com base nos princípios da legalidade, razoabilidade, 
eficiência, planejamento, interesse público e vantajosidade da contratação, bem como no 
art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e orientações do Tribunal de Contas da União. 
 
 DECIDO PELO INDEFERIMENTO da impugnação apresentada pela empresa 4U 
DIGITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, mantendo-se integralmente o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 017/2025, especialmente quanto à estruturação dos Lotes 01 e 03. 
 
São José do Jacuípe, Bahia. 14 de julho de 2025. 
 

 
Josian Lima Novais 

Pregoeiro Oficial 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

  

PREGÃO ELETRONICO SRP N° 017/2025 

 

A empresa MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA – LIDER BALANÇAS,  

estabelecida à Av. Jorge Mellem Rezek nº.3411 – PQ Industrial, Cep 16075-300, nesta cidade Araçatuba, 

estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº. 46.686.119/0001 – 60 e Inscrição Estadual nº 177.139.644.117, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. Marcos Ribeiro, portador do RG. 11.078.371-2 e do CPF  

004.645.278-80, vem respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR em tempo hábil a   

  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL   
  

Vale ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO É QUE 

A IMPGUNAÇÃO DEVE SER RECEBIDA DE FORMA ELETRONICA (EMAIL):  

  
O envio de impugnações e pedidos de informação por parte dos interessados em 

licitação na modalidade pregão eletrônico deve ser permitido pela via eletrônica, 

conforme prevê o art. 19 do Decreto no 5.450/2005.   

Acórdão 2655/2007 Plenário (Sumário)  

  

O TCU determinou a anulação de certame em razão da exigência do meio de 

envio de impugnações a via escrita, contrariando o art. 19 do Decreto no 

5.450/2005, de modo incompatível com o objetivo de celeridade inerente a 

modalidade “pregão”. Faca constar, do edital de licitação, endereço eletrônico 
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do pregoeiro para envio de eventuais impugnações e pedidos de informações, em 

atendimento ao que pregam os arts. 18 e 19 do Decreto no 5.450/2005.  Acórdão 

2655/2007 Plenário  

  

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência,  

uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a competitividade, em total afronta ao disposto na 

lei nº 14.133/21  

  
Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia  

desse pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está continha exigências restritivas, vedadas 

pela legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa.   

  

Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou 

PREGÃO ELETRÔNICO do tipo menor preço POR LOTE.  

   

Importante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no LOTE 1 ITEM 01  

  

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da  

requerente, pois o objeto social da impugnante é   
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Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medição  sendo 

que os demais itens do grupo não comercializamos e nem podemos comercializar em razão que não 

fazem parte de nosso objeto social.  

  

A impugnante tem como objeto principal a atividade de indústria e   

comercialização de instrumentos de medição - balanças, razão pela qual se interessou pela licitação 

em análise. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDIÇÕES DE 

CONCORRER E FORNECER SENDO QUE TAL FATO É PREJUDICIAL TANTO PARA A  

IMPUGNANTE COMO PARA A ADMINISTRAÇÃO POSTO QUE SOMOS UMA INDUSTRIA E 

POSSUIMOS PREÇOS DE FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E COMERCIALIZADOS 
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POR NÓS. ASSIM PARA A ADMINISTRAÇÃO  QUE TRABALHA COM  O  DINHEIRO 

PUBLICO PODERA OBTER COM FABRICANTE PREÇOS MUITO MAIS ATRATIVOS QUE 

EMPRESAS DO RAMO DE REVENDA!  

  

Exigir toda esta gama de equipamentos como se fossem semelhantes seria o  

mesmo que exigir sapato em uma licitação de meias: embora ambos sirvam para vestir os pés, tais 

produtos possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapatos 

certamente não vende e fabrica meias, e vice-versa. Assim como quem se dedica ao comercio de 

Inmetro não comercializa, necessariamente, agitadores magnéticos.   

  

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS   

produtos que não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material 

hospitalar, cada qual possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação diferentes, tornando 

impossível que a mesma empresa comercialize e/ou fabrique todos eles.   
  

Da forma que está escrito o edital o princípio salutar da competitividade resta  

prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois, do 

ponto de vista comercial, não há motivo para que uma empresa comercialize tamanha gama de 

produtos.   

  

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas empresas de  

representação e revenda em geral a participar, restringindo a competição e o critério de julgamento de menor 

preço que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA 

AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA  DESTE  TIPO DE PRODUTO/ITEM QUE 
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INCLUSIVE POSSUI MAIOR POSSIBILIDADE DE OFERTAR O ITEM COM UM PREÇO 

MUITO INFERIOR /MERLHOR QUE UMA REVENDA/COMERCIANTE DELE NÃO PODERÁ 

PARTICIPAR.  

  

Assim, requer a alteração do critério de julgamento de menor preço por lote para menor  

preço por item,  OU,  PELO MENOS a exclusão da balança do lote correspondente para que se torne 

um lote independente de BALANÇAS posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços 

competitivos e equipamentos de qualidade.  

  

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e  

competitividade, e a razão de ser de uma Licitação é garantir a Administração competitividade, para que as 

compras e serviços sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 5º 

da Lei 14.133/21:  

  

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 

da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).   

  

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa lição do Professor Celso Antônio Bandeira  
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de Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação prática do supra mencionado princípio, in Curso de Direito 

Administrativo, Malheiros Editores, 14ª ed., 2002, págs. 474/475, que leciona:  

  

"O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar  isonomicamente 

todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar  oportunidade de 

disputá-lo a quaisquer interessados que, desejando dele  participar, podem 

oferecer as indispensáveis condições de garantia, é o  que prevê o já referido art. 

37, XXI, do Texto Constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 proíbe que 

o ato convocatório do certame  admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do procedimento 

licitatório...".(g.nosso).  
  

Entendemos que a licitação pública não visa atender os interesses dos particulares, mas  

sim sempre à satisfação do interesse público, proporcionando à Administração a possibilidade de realizar 

o negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorrerem, 

em igualdade de condições, à contratação pretendida pela Administração. Sucintamente, Hely Lopes 

Meirelles cita:  

  

“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu 

interesse".  

  

O art. 40, V, b da Lei 14.133/21, estabelece: 
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 

anual e observar o seguinte:  

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;  

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 

pertinente; III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em 

função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre 

que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento 

contínuo; IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 

deterioração do material;  

V - atendimento aos princípios:  

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, 

técnicas ou de desempenho;  

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso;  

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com 

a prevista no orçamento.  

  

No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela 

igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação.  

  

Trata-se de exigência restritiva à ampla participação de empresas, que podem  

atender a contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado 

possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser 

perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de 
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qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de 

prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser extirpado qualquer óbice que 

impeça a tal acontecimento.  

  

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas  

que regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a 

alteração do edital, promovendo o desmembramento dos lotes, transformando-os em itens ou lotes 

independentes ou até unificados em grupos similares, OU PELO MENOS AS BALANÇAS EM UM 

LOTE INDEPENDENTE,  com a consequente reabertura de prazo para apresentação dos 

documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a 

ilegalidade e consequente nulidade do certame.  

  

Termos em que, pede deferimento,  

  

Araçatuba/SP, 14 de julho de 2025  

 

MARCOS RIBEIRO E CIA LTDA  

MARCOS RIBEIRO – SÓCIO - CPF: 004.645.278-80  
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Cariacica – ES, 10 de julho de 2025 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE – BA 
A/C: Comissão de Licitação 
 
Assunto: Pregão Eletrônico nº 017/2025 
 

SOLICITAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

 
A 4U DIGITAL COMERCIO E SERVICOS LTDA; SITO A: ROD GOVERNADOR MARIO COVAS 
n256 KM 280 NOR CONT PORT B BOX 160 - BAIRRO PADRE MATHIAS- CARIACICA / ES- 
CEP 29.157-100, CNPJ: 21.982.891/0002-80, através de sua representante legal Myllena 
Lira Xavier, inscrita no CPF: 009.949.685-23, com base na Constituição Federal de 1988 
e LEI nº 14.133, de 1º de abril de  2021, neste ato representada por representante legal, 
vem, mui humilde e respeitosamente, oferecer a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL em 
tela, MOTIVADAMENTE ao LOTES 01 E 03 com lastro na Constituição Federal de 1988, 
Lei nº 14.133, de 1º de abril e 2021 e Decreto nº 5450/2005, na forma estabelecida no 
edital, o que faz da seguinte forma: 
 
 

I – DOS OBJETOS NOS LOTES 01 E 03 

Este Órgão, publicou edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o nº 

017/2025, cujo objeto é: 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, objetivando o Registro 
de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIO, INFORMÁTICA, 
IMPRESSORAS, ELETRÔNICOS, AR-CONDICIONADO, E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE/BA., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos; 
 

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa impugnante analisou o 

presente ato convocatório, de forma rigorosa e minuciosa, encontrando exigências que 

devem ser urgentemente reparadas, pois possuem cláusulas que impedem a 

participação de diversas empresas amplamente capacitadas. 
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Vale ressaltar que esta empresa licitante já atendeu com excelência e 

comprometimento diversas empresas públicas e privadas de todo o País, portanto, 

possui plena capacidade técnica e estrutural de atender as necessidades deste Órgão. 

É imprescindível que os órgãos da Administração Pública, ao realizar certames 

licitatórios, se atentem ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, sendo que 

quanto maior o número de participantes, maiores as chances de se obter a melhor 

oferta financeira. 

Os itens impugnados, referem se a exigência de participação de lote único para produtos 

distintos. 

Ainda, cabe ressaltar, que esta empresa já realizou impugnação ao instrumento 

convocatório publicado anteriormente, contudo, até o momento não houve nem ao 

menos a publicação de tal peça, assim, espera-se ao menos uma resposta a tal peça 

impugnatória, conforme princípios licitatórios, como também com fulcro a Lei 8666/93 

e LEI nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

II - DESMEMBRAMENTO DOS LOTES 01 E 03 

 

No edital é apresentado em lotes distintos com diversidade de produtos, 

como: LOTE 01 – BALANÇA, BATEDEIRA, BEBEDOURO, CAFETEIRA, FERRO, FOGÃO, 

FORNO, FREEZER, GELADEIRA, LIQUIDIFICADOR, MÁQUINA DE LAVAR, LAVADORA, 

SANDUICHEIRA, VENTILADOR, APARELHO TELEVISOR E FURADEIRA; E LOTE 03 – 

CELULAR, CABOS, CAIXA DE SOM, COMPUTADOR, CONTROLE, COPIADORA, 

ESTABILIZADOR, FILTRO DE LINHA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO, HD EXTERNO, 

IMPRESSORA, MEMÓRIA, MICROFONE, MONITOR, MOUSE, MOUSEPAD, NOBREAK, 

NANO ADAPTADOR, NOTEBOOK, PENDRIVE, PROJETOR, SCANNER, SWITCH, TECLADO, 

TELA, KIT DE FERRAMENTAS, E TRIPÉ PARA PROJETOR, equipamentos os quais são 

fornecidos por empresas distintas, por tratar objeto de ramos de atividades distintas. 
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Entretanto não é possível as empresas participarem da licitação visto que são 

produtos e serviços diversos, que nem todas as empresas comercializam a todos os 

equipamentos.  

 

 

Assim, é importante que este Órgão proceda o desmembramento das 

categorias que englobam um lote apenas, por se tratar objetos muito diversos entre si, 

e a divisão trará benefício a esta administração, pois atrairá empresas especializadas em 

seus ramos de atividades, por conseguinte ampliando a competitividade e menor preço. 

 

Ademais, dificilmente haverá uma única empresa que forneça todos os 

equipamentos englobados neste lote, já que são incompatíveis, comportando, 

portanto, plena divisibilidade sem comprometimento ao objeto, muito pelo contrário, a 

divisibilidade acarretará em benefício para esta Administração, uma vez que evitaria 

certames fracassados, ou até mesmo desertos, assim, ampliando a participação de 

empresas, vez que se dedicam a apenas alguns dos serviços, uma vez que especializadas, 

assim, nítido que a junção de itens autônomos e distintos em um mesmo lote, data 

vênia, ofende a competitividade e a busca pela melhor proposta. 

 

Repita-se que não haverá empresa que forneça todos os objetos dos LOTES 01 E 03 da 

licitação, pois se tratam de áreas de comércio diversas, existindo, portanto, a 

necessidade de se desmembrar o lote, passando a abranger em itens distintos, o que 

seria mais viável, pois possuem diversificação, desta forma, possibilitaria a participação 

de empresas e garantiriam uma prestação de serviço mais adequada, pois contrataria 

empresas especializadas em cada ramos de comércio e atividades determinadas, 

garantindo, inclusive, melhor qualidade dos equipamentos e excelência no 

atendimento, mantendo o custo e assegurando a ampla concorrência. 
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Ainda, a permanência de itens autônomos em um único lote acaba por infringir a 

imposição do artigo 5º, parágrafo único do Decreto nº 5.450/2005, in verbis: 

 

 

“Art. 5º […] 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação”. (grifo e negrito nosso) 

 

Diante do exposto, nítido que o julgamento de lote formado por sistemas autônomos 

impossibilita um maior número de empresas no certame, vez que maioria das empresas 

não conseguirá atender ao lote em sua integralidade pela distinção de finalidades entre 

os equipamentos lá constantes, sendo mais viável tanto aos licitantes, quanto a 

Administração, realizar o desmembramento do lote, possibilitando o julgamento por 

objetos compatíveis, garantindo a ampla concorrência e assegurando a real efetividade 

do certame licitatório, atendendo assim o princípio da eficiência administrativa, vez que 

com a respectiva alteração se evitará pregão deserto ou fracassado, além de garantir a 

economicidade, impedindo prejuízos à Administração Pública. 

 

Ainda, manter o edital da maneira como está, seria afrontar o princípio da legalidade, 

uma vez que a lei garante a participação de qualquer interessado nos 

certames, ou seja, desde que seja capacitado para prestar o objeto do edital e trabalhe 

m ramo compatível, deve ter a possibilidade de participar da licitação sem restrições, 

assegurando assim o princípio da ampla competitividade, assim, a lei impõe à 

Administração o dever de, caso necessário, dispor de vários itens ou lotes 

separadamente, para que essas participações sejam possíveis, servindo, inclusive, como 

forma de proteção à Administração Pública, conforme estabelece o artigo 23, §1º, da lei 

nova, abaixo: 
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“Art. 23 […] 
§1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão 
divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo- se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. (grifo e negrito nosso) 
 

Sobre o assunto, ensina o Renomado Doutrinador Marçal Justen Filho: 

 

“Nos termos do princípio geral considerado no art. 23, §1º, aplica-se a regra da 

preferência pelo fracionamento da contratação, quando isso for possível e representar 

vantagem para a administração. O fracionamento visa ampliar a competitividade, sob o 

pressuposto de que o menor porte das aquisições ampliaria o universo da disputa. 

 

No mesmo sentido é o posicionamento do Tribunal de Contas da União, vejamos: 

 

“O §1º do art. 23 da Lei nº 8666/93 estabelece a possibilidade de a Administração 

fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica econômica. 

Nos termos do §2º, o fracionamento da contratação produz a necessidade de realização 

de diversas licitações. O fundamento do parcelamento é, em última instância, a 

ampliação da competitividade, que só será concretizada pela abertura de diferentes 

licitações. Destarte, justificação a exigência legal de que se realize licitação distinta para 

cada lote do serviço total almejado.” (Acórdão nº 2393/2006, Plenário, rel. Min. 

Bnejamin Zymber) (grifo e negrito não original) 

 

Vale mencionar ainda que Colendo Tribunal de Contas da União decidiu no sentido de 

que em sendo o objeto da contratação de natureza divisível, deverá se produzir a 

licitação por itens, conforme se verifica na jurisprudência referida infra: 
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“TCU – Decisão 393/94 do Plenário – “firmar o entendimento, de que, em decorrência 

do disposto no art. 3º, §1º, inciso I; art. 8º, § 1º e artigo 15, inciso IV, todos da Nova Lei, 

é obrigatória a admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, 

e para alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou 

complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço global, com vistas a propiciar a 

ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo 

com referência a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequarem-se a essa divisibilidade”. (grifo e negrito nosso) 

 

Ainda nesse sentido, vejamos a Súmula 247 do Tribunal de Constas da União: 

 

Súmula nº 247 do TCU 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 

de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 

 

Em suma, esta empresa impugnante – assim como nenhuma outra – pode ser impedida 

de participar em itens que atende plenamente pelo simples fato de não possuir os 

demais itens autônomos que estão incorporados no lote em questão que faz parte do 

objeto do certame, sendo que estes nem se quer são compatíveis, haja vista não se 

referirem ao mesmo ramo de atividade, ademais, o sistema de acesso se trata de 

equipamento complexo que requer conhecimento técnico, não podendo ser vendido 

em qualquer local como os demais itens do edital. 
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Sendo assim, mais do que comprovada a imprescindibilidade do 

desmembramento do lote único, portanto, a retificação deste ato convocatório para 

que passe a dispor dos equipamentos de controle de acesso de forma separada dos 

demais itens que compõe referido lote, devido a impertinência entre eles, permitindo 

assim a ampla concorrência, sendo mais vantajoso inclusive para esta Administração. 

A nova lei de licitações e contratos administrativos, art. 11, II, da Lei 14.133/21, mostra 

que um dos objetivos do processo licitatório é o de assegurar a justa competição, 

vejamos:  

“Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:  

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição.” 

 

Destarte, caso esta Ilustre Comissão de Licitação modifique as 

exigências do edital, terá como consequência a participação de diversas empresas 

altamente capacitadas que neste momento encontram-se impossibilitadas devido a 

restrição constante em edital, além de evitar o risco de adquirir equipamentos com 

custo mais alto ou restar o certame prejudicado. 

Por fim e última ressalva, nos ensina mestre Adilson Abreu Dallari em 

sua obra “Aspectos Jurídicos da Licitação” em relação aos editais 

 

“O edital é um instrumento de chamamento, e deve servir para trazer pessoas, 

e não para impedir que pessoas que efetivamente poderiam contratar se afastem da 

licitação. O edital não pode conter cláusulas que representem barreiras impeditivas 

de participação no procedimento, a quem realmente tem condições de participar ou 

a quem realmente esteja disposto a se instrumentar para participar”. 
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Assim, os fundamentos aqui expendidos são fonte de valia universal perante a 

sociedade brasileira, operadores de direito, e principalmente, aos agentes públicos, 

pois constituem proteção ao interesse público majoritário, razão essa suficiente a 

proclamar a retificação do ato convocatório, no tocante as exigências que extrapolam 

os comandos legais. 

 
 
 

III - DO REQUERIMENTO E CONCLUSÕES 
 

Do exposto, considerando que a exigência  pelo Órgão Licitante acabam por restringir 

completamente a participação de interessados, ofendendo os princípios que primam 

pelo cuidado com o trato da coisa pública, restringindo à alguns fornecedores, e com 

base nos suficientes argumentos expendidos, requer digne-se Vossa Senhoria de acatar 

o Pedido de Impugnação do referido edital, declarando a nulidade do mesmo 

decorrente da limitação do caráter competitivo do certame, afrontando diretamente 

princípios constitucionais e legais. 

 
Atenciosamente, 

 

 
Myllena Lira Xavier  

CPF: 009.949.685-23 
CNPJ: 21.982.891/0002-80 

Diretora 
Myllena.xavier@4udigital.com.br 
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ACÓRDÃO 969/2022 - PLENÁRIO - RELATOR MIN. BRUNO DANTAS - Impugnação não se limita a 

horário de expediente.... "Além disso, fosse o envio realizado as 17:30 h (fim do expediente da entidade) 

ou as 23:59 h da data limite, o seu exame ficaria para o dia seguinte. Ou seja, a regra externa formalismo 

injustificado em prejuízo dos licitantes, razão por que deve ser revista na reedição do processo de 

contratação". (Portal Sollicita) 

"... se o legislador é expresso ao estabelecer uma providência por dias e não horas, qualquer limitação 

fora disso é inconstitucional, por restringir garantias fundamentais, bem como ilegal, por afastar texto de 

lei e regulamentos expressos e vigentes". (Portal Sollicita) 

Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento e observarão as seguintes disposições: 

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
III - nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 

administrativo no órgão ou entidade competente. 
§ 1º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo: 
I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 
II - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos correios. 
§ 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não 

houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora normal ou se houver indisponibilidade da 
comunicação eletrônica. 

§ 3º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, se no mês do vencimento não houver o dia equivalente 
àquele do início do prazo, considera-se como termo o último dia do mês. 
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Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor 
sobre: 

(...) 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for 
demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
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técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no 
edital. 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 
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13.1. Ministros presentes: Guilherme Palmeira (Presidente), Marcos Vinicios 
Vilaça, Valmir Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Ubiratan Aguiar, Benjamin 
Zymler (Relator) e Augusto Nardes. 
13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman Cavalcanti e Marcos Bemquerer 
Costa.” GRIFOS NOSSOS
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"§2º. Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão 
ser considerados:
I — a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II — o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e
III — o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado.
§3º. O parcelamento não será adotado quando:
I — a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II — o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III — o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo".

"§1º. Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I — a responsabilidade técnica;
II — o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da 
redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III — o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado".
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,

Art. 5º Os móveis escolares – cadeiras e mesas para conjunto aluno, fabricados, importados, distribuídos 
e comercializados em território nacional, a título gratuito ou oneroso, devem ser submetidos, 
compulsoriamente, à avaliação da conformidade, por meio do mecanismo de certificação, observado os 
termos deste Regulamento. (grifos nossos)

(...) 

§ 3º A obtenção da certificação é condicionante para a autorização do uso do Selo de Identificação da 
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Conformidade nos produtos e para sua disponibilização no mercado nacional. (grifos nossos)
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Hely Lopes Meirelles salienta que, na definição do objeto, é importante atender às normas técnicas adequadas, as 
quais define como as prescrições científicas elaboradas por entidades especializadas de cada país, de forma a 
sistematizar os melhores resultados materiais e de técnicas de trabalho, com o objetivo de aperfeiçoar as 
construções. O autor ressalta que antes do advento do Código de Defesa do Consumidor, a obrigatoriedade de 
atendimento das normas técnicas em âmbito federal era prevista na Lei nº 4.150/62, sob pena de rescisão do 
contrato. Com a vigência do Código de Defesa do Consumidor (art. 39, inc. VIII), proibiu-se a comercialização de 
produtos em desacordo com as normas expedidas por órgãos oficiais ou, na inexistência dessas normas, com as 
normas expedidas por entidades credenciadas pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial (CONMETRO). O mencionado Conselho, em sua Resolução nº 01/92, determinou que 'normas brasileiras' 
são aquelas elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Por fim, Meirelles observa que o 
atendimento das normas técnicas da ABNT é dever ético profissional de todos que contratam com a Administração, 
ressaltando que se a obrigatoriedade do atendimento das normas consta em lei, sua observância será obrigatória 
para as partes, ainda que não tenha sido reiterada no contrato ou no instrumento convocatório. (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Licitação e contrato administrativo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 66-6. 

LEI Nº 4.150, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1962. 
Institui o regime obrigatório de preparo e observância das normas técnicas nos contratos de obras e compras do 
serviço público de execução direta, concedida, autárquica ou de economia mista, através da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Governo Federal, assim como nos de natureza estadual e municipal por 
ele subvencionados ou executados em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos ou fiscalizados 
por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em todas as compras de materiais por eles feitas, bem 
como nos respectivos editais de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória a exigência e 
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança usualmente chamados “normas 
técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla 
“ABNT”.
Art. 2º O Governo Federal, por intermédio do Departamento Administrativo do Serviço Público, e na forma em que 
essa colaboração já vem sendo feita, indicará anualmente à “ABNT”, até 31 de março, as normas técnicas novas 
em cujo preparo esteja interessado ou aquelas cuja revisão lhe pareça conveniente. 
Art. 3º Através do Departamento Administrativo do Serviço Público, do Instituto de Resseguros do Brasil e outros 
órgãos centralizados ou autárquicos da administração federal se incrementará, em acordo com a “ABNT”, o uso 
de rótulos, selos, letreiros, sinetes e certificados demonstrativos da observância das normas técnicas chamadas 
“marcas de conformidade”.
Art. 4º A partir do segundo ano de vigência desta lei, o Instituto de Resseguros do Brasil passará a considerar, na 
cobertura de riscos elementares, a observância das normas técnicas da “ABNT”, quanto a materiais, instalações e 
serviços de maneira e também concorrer para que se estabeleça na produção industrial o uso das “marcas de 
conformidade” da “ABNT”. Art. 5º A “ABNT” é considerada como órgão de utilidade pública e, enquanto não 
visar lucros, aplicando integralmente na manutenção de sua administração, instalações, laboratórios e serviços, as 
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rendas que auferir, em seu favor se manterá, no Orçamento Geral da República, dotação não inferior a dez milhões 
de cruzeiros (Cr$10.000.000,00). 
Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Brasília, 21 de novembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República.JOÃO GOULART 
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Acordão 861/2013 – Plenário 
“Relativamente à exigência de certificados do Inmetro ou outro laboratório credenciado por ele, que garantem que 
os móveis atendem às normas especificas da ABNT, tratou-se de exigência de habilitação técnica, que passou a ser 
cobrada do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Objetivou garantir um padrão de qualidade e 
assegurar perfeito funcionamento do mobiliário, com comprovação de estabilidade, ergonomia, resistência e 
durabilidade dos itens a serem adquiridos. Cabe à administração exigir qualidade em seus fornecimentos, com vistas 
a evitar desperdícios de dinheiro público. Essa exigência atende ao interesse público e não se mostra desmedida ou 
desarrazoada. O argumento de que simples apresentação das amostras substituiria os certificados também não 
procede. Não cabe à administração pública faze teste de resistência e durabilidade nos móveis apresentados, não 
há nem laboratórios para isso nos prédios públicos. 

Acordão 545/2014-Plenário 
“De fato, a modalidade pregão eletrônico mostra-se como um procedimento eficiente para que a Administração 
contrate pela proposta mais vantajosa do ponto de vista econômico. Todavia, os órgãos públicos devem se valer de 
meios para que a vantagem financeira não seja comprometida com perda da qualidade. As certificações 
estabelecidas pelo Inmetro constituem-se em verdadeiras garantias para os consumidores, bem como para toda a 
cadeia produtiva, de que os produtos da Industria nacional estão alinhados com o que há de mais moderno, seguro 
e eficiente num mercado globalizado e cada vez mais exigente. Destarte, independente de serem as normalizações 
do instituo obrigatórios ou voluntários, as empresas deveriam sempre procurar adequar seus produtos a tais 
regramentos, pois, com isso, entre outras vantagens competitivas, elas se mostrariam aos consumidores como 
fidedignas. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MOBILIÁRIO ESCOLAR. 
AQUISIÇÃO. PROGRAMA FUNDESCOLA. PRÉVIA OITIVA DO ENTE DE DIREITO PÚBLICO. AUSÊNCIA. 
PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL. NULIDADE INEXISTENTE. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. NÃO 
RECONHECIMENTO. CERTIFICADO DE QUALIDADE. REQUISITOS PREVISTOS NO REGULAMENTO 
TÉCNICO DE QUALIDADE (RTQ) E REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE (RAC). 
ORGANISMO CREDENCIADO PELO INMETRO. PORTARIA Nº 1.600/2003-MEC. CONFLITO COM A LEI Nº 
9.933/1999. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. GARANTIA DE CUMPRIMENTO DA DECISÃO. 
3. A exigência do certificado de qualidade conforme os requisitos pré-fixados no Regulamento Técnico de Qualidade 
(RTQ) e no Regulamento de Avaliação de Conformidade (RAC), emitido por organismo credenciado pelo INMETRO, 
mostra-se totalmente em sintonia com os princípios que regem a Administração Pública, pois visa essencialmente 
assegurar as qualidades de ergonomia, segurança, adequação e durabilidade do mobiliário escolar a ser adquirido 
para o ensino fundamental. 4.Não há como garantir tais qualidades com a substituição dessa certificação por 
simples "laudo técnico conclusivo" a ser apresentado pelo licitante, para aquisição do mobiliário escolar, pois tal 
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documento não se fundamentará necessariamente nos parâmetros técnicos de qualidade previstos no RTQ e no RAC. 
5.Conflito da Portaria nº 1.600/2003-MEC, que revogou as Portarias nº s. 2.269/2002 e 2.629/2002, com o disposto 
na Lei nº 9.933/1999 (arts. 1º, 2º, 3º, inc. I e II, 5º e 7º), porquanto a observância dos regulamentos técnicos 
instituídos pelo INMETRO é obrigatória aos fornecedores dos bens a serem adquiridos, através de regular 
procedimento licitatório, pelos órgãos da Administração Pública. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO - 191468, 0065659-29.2003.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO 
YOSHIDA, julgado em 22/11/2006, DJU DATA:08/01/2007 PÁGINA: 261) 
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administrador público deve ter sempre presente que o formalismo inútil e as exigências de uma 

documentação custosa afastam muitos licitantes e levam a Administração a contratar com uns poucos, em 

piores condições para o Governo". 

Direito a Igualdade de participação: Constituição Federal do Brasil - CF/1988 Art. 37. A administração 

pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Lei 14.133/2021, art. 5º: Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, 

da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, 

da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei 

de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
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Decisões do TCU – Tribunal de Contas da União: 

Acórdão 819/2005 Plenário Observe rigorosamente as disposições contidas no art. 37, caput, da 

Constituição Federal de 1988 c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo aos princípios constitucionais 

da publicidade, da igualdade, da isonomia e da impessoalidade, de modo a impedir restrições à 

competitividade. Decisão 420/2002 Plenário A supremacia do interesse público impugna qualquer ato 

dirigido por conveniências particulares do administrador público e das pessoas físicas ou jurídicas, que 

com eles mantenham eventual relação. A substituição do licitante vencedor por terceiro (e a Administração 

chegou ao licitante vencedor mediante análise de uma série de elementos, dentre eles capacidades técnica 

e econômica) despreza o interesse público que se concretiza no relacionamento entre a Administração e a 

licitante vencedora. Tribunal de Contas da União; Processo nº 017.812/2006-0; Acórdão nº 2392/2006 –

Plenário; Relator Min. BENJAMIN ZYMLER, DOU 13/12/2006. Tribunal de Contas de Minas Gerais O 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em decisão liminar, nos seguintes processos: 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que 

contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da distância 

entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o disposto no 

inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93 (Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto 

Terrão, sessão de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011). Quanto ao prazo 

exíguo para apresentação de amostra a Controladoria Geral da União – Secretaria Federal de Controle 

Interno, em Relatório de Ação de Controle de Auditoria Especial na ECT nº 11 de 14/09/2005 assim se 

pronunciou: Além dos registros constantes do presente Relatório, foram examinadas outras questões 

referentes aos processos licitatórios analisados, as quais foram consideradas resolvidas a partir das 

justificativas e esclarecimentos encaminhados pela empresa auditada. Assim sendo, a partir das análises 

efetuadas nas licitações realizadas para aquisição de tênis para carteiros da ECT, foram registradas 

constatações quanto aos seguintes aspectos: • Restrição ao caráter competitivo, por exigência de 

apresentação de amostra de tênis para carteiros em prazos inexeqüíveis para sua confecção; • Ausência, 

no Edital, de critérios objetivos para verificação da adequação da “estrutura de produção” da licitante 

vencedora. Dessa forma, recomendamos à ECT a observância aos ditames da Lei nº 8.666/93 em suas 
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contratações de bens e serviços, além do atendimento às recomendações registradas nos itens 2.1 e 2.2 

deste Relatório
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“processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos concorrentes”.
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Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). 
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Outros

                                                                                             

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE  
Endereço: Av. José Vilaronga Rios, s/n, Centro, São José do Jacuípe, Bahia * CEP: 44.698-000. 

CNPJ: 16.443.632/0001-60 * Tel.: (074) 3675-1159 * Site: www.saojosedojacuipe.ba.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

RATIFICO o presente procedimento, consubstanciado através da contratação direta, por meio de 

Pronto Pagamento, com base no Art. 75, inciso II e Art. 95, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, após 

verificação e aprovação da rubrica orçamentária. Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA ANÁLISE E CORREÇÃO TARIFÁRIA DE CONTAS DA ENERGIA ELÉTRICA, 

VISANDO A OBTENÇÃO DE DESCONTOS FISCAIS E CORREÇÃO DE TARIFAS 

APLICÁVEIS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BA. Em favor da empresa: AMP CONSULTORIA E ACESSORIA 

LTDA, inscrita sob nº de CNPJ: 57.461.624/0001-23, sediada a Rua Mello Morais Filho, nº 549, 

Bairro Fazenda Grande do Retiro, Salvador/BA, com o valor global de R$ 2.280,00 (Dois Mil, 

Duzentos e Oitenta Reais), para que a RATIFICAÇÃO, nele referida produza seu efeito jurídico e 

legal. 

 

São José do Jacuípe - Bahia, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

     ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  

Prefeito Municipal  
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Dispensa

                                                                                                  
       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
ATA DISPENSA 033/2025 

SESSÃO DE ABERTURA   
 
Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e cinco, na sala de reuniões do Setor de Licitações, às 
10:00 (dez) horas, o Agente de contratação do Município o Sr. Josian Lima Novais, designados pela 
Decreto nº. 098/2025, em atendimento às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, 
regulamentada pelo Decreto municipal nº. 246/2024, no que couber, para realizar os procedimentos 
relativos ao Dispensa de licitação nº 033/2025, cujo objeto licitado é: A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
CAMISAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO, 
COMISSÃO E ORGANIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DA SEDE E DO DISTRITO DE 
ITATAIA, REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA. 
 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPATES 
 
01 – ELEGANTE BOLSAS E BRINDES LTDA  
CNPJ: 18.371.777/0001-28 
VALOR R$ 5.130,00 (cinco mil, centos e trinta reais) 
 

 
Ato contínuo o Sr. Agente de contratação conferiu as documentações e propostas apresentas, enviadas 
via e-mail ao setor de Licitação.  Feita a conferência dos preços, foi constatado que a empresa 

ELEGANTE BOLSAS E BRINDES LTDA, foi a única a apresentar proposta com o valor total de R$ 
5.130,00 (cinco mil, centos e trinta reais), 
 
Em seguida, verificou a documentação da empresa detentora do melhor lance, enviada via e-mail, e 
constatou que a documentação apresentada se encontra em conformidade com o edital de Dispensa 
033/2025, sendo assim declarada vencedora da dispensa. Sem mais nada para o momento, dou por 
encerrada a sessão. 
 

São José do Jacuípe, 09 de junho de 2025 
 
 

JOSIAN LIMA NOVAIS 
Agente de contratação Oficial 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
RATIFICO o presente procedimento, consubstanciado através da contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2025, Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
CAMISAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE 
APOIO, COMISSÃO E ORGANIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS DA SEDE E DO 
DISTRITO DE ITATAIA, REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE - BAHIA, tipo Menor Preço Global, na forma do inciso II, do art. 75 da Lei 14.133 
de 01 de abril de 2021, que concluiu como vencedora a empresa ELEGANTE BOLSAS E 
BRINDES LTDA. CNPJ: 18.371.777/0001-28, sediada na  RUA AMADO MACIELA DE 
ALMEIDA, SN, CINELEX, SERROLANDIA - BAHIA. CEP 44.710-000, com o valor global 
de R$ 5.130,00 (cinco mil, centos e trinta reais), para que a RATIFICAÇÃO, nele referida 
produza seu efeito jurídico e legal. 
 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 09 de junho de 2025. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

 

 

 
 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 033/2025 
 
 

AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
O Prefeito Municipal de São José do Jacuípe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, após 
parecer da Assessoria Jurídica, em concordância com o que determina a Lei Federal 14.133/21. 
 
RESOLVE: 
 
Adjudicar e Homologar o processo licitatório Dispensa de licitação acima mencionado, 
referente a A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, 
CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE CAMISAS QUE SERÃO UTILIZADAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO, COMISSÃO E ORGANIZAÇÃO DOS 
FESTEJOS JUNINOS DA SEDE E DO DISTRITO DE ITATAIA, REALIZADOS PELO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE - BAHIA, assim autorizo o empenho em nome 
da empresa ELEGANTE BOLSAS E BRINDES LTDA. CNPJ: 18.371.777/0001-28, sediada 
na  RUA AMADO MACIELA DE ALMEIDA, SN, CINELEX, SERROLANDIA - BAHIA. 
CEP 44.710-000, com o valor global de 5.130,00 (cinco mil, centos e trinta reais) após 
assinatura do contrato. 
 

ADJUDICO HOMOLOGO 
 

São José do Jacuípe - Bahia, 09 de junho de 2025. 
 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA  
- Prefeito Municipal - 
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